
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

Proposição:  REQ - REQUERIMENTO APROVADO

Em: 22/11/2023

José Márcio Lopes Guedes

PRESIDENTE

Número:  009408/2023 

Senhor Presidente.

Senhoras Vereadoras.

Senhores Vereadores.

REQUEIRO à Mesa, ouvido o Plenário, nos termos regimentais, seja oficiada à Exma. Sra. Prefeita
Municipal Dra. Margarida Salomão e aos setores responsáveis para que notifiquem as empresas de
ônibus urbanos do município para que sejam afixados cartazes dentro dos ônibus urbanos, bem como
realizada formação com os motoristas e cobradores acerca da Lei 13.644/18 que garante aos
usuários do transporte público municipal com deficiência ou mobilidade reduzida o direito de
embarque e desembarque por qualquer porta do coletivo.

O conhecimento dessa lei pelos funcionários do transporte público e também pelos usuários é de
fundamental importância para a garantia desse direito e também para evitar situações de
constrangimento.

Assim, contamos com o apoio deste Plenário, na certeza de sua importância para o Município.

Palácio Barbosa Lima, 22 de novembro de 2023.

Tallia Sobral Nunes
Vereadora Tallia Sobral - PSOL
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